
              PODER JUDICIÁRIO

              JUSTIÇA DO TRABALHO

              TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
versão março/2023

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO A SER CONTRATADO

Contratação  de  fornecimento  e  aplicação  (gesto  vacinal)  da  vacina  antigripal

influenza  tetravalente/quadrivalente,  composta  pelas  cepas  recomendadas  pela

organização mundial  da saúde, versão 2025 para o Brasil, para magistrados e

servidores ativos e inativos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
➢ A  justificativa  deve  conter  os  fatos  e  fundamentos  que  especifiquem  a  necessidade  de

uso/utilização do bem/serviço, bem como os benefícios a serem alcançados, considerando o
problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público.

A  descrição  da  necessidade  da  contratação  consta  no  Documento  de
Formalização da Demanda.

3. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
TRIBUNAL

O  alinhamento  com  o  planejamento  estratégico  consta  no  Documento  de
Formalização da Demanda.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL1

A demanda está prevista no Plano de Gestão de Contratações – PGC?

( x ) Sim: ID da Demanda n° SecSaúde-1/24 ( ) Não

5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
➢ Contratação correlata: aquela cujo objeto seja similar ou correspondente ao da contratação

pretendida.
➢ Contratação interdependente: aquela que, por guardar relação direta na execução do objeto,

deve ser contratada juntamente para a plena satisfação da necessidade da demanda ou que
poderá afetar ou ser afetada pela execução da contratação pretendida.

Não se aplica

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
➢ Relacionar e justificar os requisitos mínimos e essenciais para o atendimento da demanda.
➢ Justificar detalhadamente a necessidade dos requisitos que limitem a concorrência no certame.

1  O Plano de Contratações é regulamentado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.349/2021, que estabelece quais tipos de
contratação devem, obrigatoriamente, estar previstas no plano. 
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TIPOS

REQUISITOS JUSTIFICATIVA

Negócio

Possibilitar  ampla  imunização
contra  a  gripe  (influenza)  do
público-alvo  que  consta  no
DFD,  mediante  aplicação  da
vacina  tetravalente  composta
pelas  cepas  recomendadas
pela  organização  mundial  da
saúde,  versão  2025  para  o
Brasil. 

A influenza é uma infecção viral
aguda  que  afeta  o  sistema
respiratório  e  é  de  elevada
transmissibilidade.  A  vacinação
contra  a  influenza  é  uma  das
medidas  de  prevenção  mais
importantes  contra  a  doença,
além de contribuir na redução da
circulação  viral  na  população,
bem como suas complicações e
óbitos,  especialmente  nos
indivíduos  que  apresentam
fatores ou condições de risco. A
vacinação  contra  influenza
protege  as  pessoas,  agrega
qualidade  de  vida  e  diminui  o
índice de absenteísmo no âmbito
da instituição. 

Legais

Lei n° 14.133/2021
Lei  que  institui  normas  para
licitações  e  contratos  da
Administração Pública.

Portaria TRT4 nº 1.737/2023

Regulamenta,  no  âmbito  do
Tribunal Regional do Trabalho da
4ª  Região,  as  licitações  e
contratações  promovidas  com
fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021.

Resolução CNJ n° 347, de 04 de
dezembro de 2020.

Resolução  que  dispõe  sobre  a
Política  de  Governança  das
Contratações  Públicas  no  Poder
Judiciário. 

Resolução CNJ nº 207/2015

Política  de  Atenção  Integral  à
Saúde  de  magistrados  e
servidores do Poder Judiciário.

Temporais

A  contratação  deverá  iniciar,
preferencialmente, assim que a
vacina  estiver  disponível  na
rede privada, que normalmente
ocorre no mês de março

Necessário  estipular  este  prazo
para que as pessoas já estejam
imunizadas dentro do período do
inverno, estação mais crítica. 

Segurança  da
Informação

Necessária inclusão de cláusula
padrão LGPD

Garantir  a  segurança  das
informações  e  dos  dados
pessoais  e  sensíveis  de
magistrados e servidores.
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Especificações
Técnicas 
(observar
requisitos  de
qualidade,
rendimento,
compatibilidade,
durabilidade  e
segurança)

As  vacinas  influenza
tetravalentes/quadrivalentes  a
serem  utilizadas  no  Brasil,  no
ano de 2025, deverão conter,
obrigatoriamente,  as  seguintes
cepas:
-  um  vírus  similar  ao  vírus
influenza  A/Victoria/4897/2022
(H1N1)pdm09;
-  um  vírus  similar  ao  vírus
influenza
A/Croatia/10136RV/2023
(H3N2); e
-  um  vírus  similar  ao  vírus
influenzaB/Austria/1359417/202
1 (B/linhagem Victoria).
-  um  vírus  similar  ao  vírus
influenza
B/Phuket/3073/2013(B/linhage
m Yamagata).
Para vacinas não baseadas em
ovos, ou seja, obtidas de
cultura  celular  ou
recombinantes, a cepa do vírus
A  (H1N1)  deve  ser  um  vírus
similar ao
vírus  influenza
A/Wisconsin/67/2022
(H1N1)pdm09  e  a  cepa  A
(H3N2)  deve  ser  similar  ao
vírus  influenza  A/District  of
Columbia/27/2023  (H3N2),
juntamente  à  cepa
B/Phuket/3073/2013
(B/linhagem Yamagata).

Instrução  Normativa  ANVISA  nº
330/2024  que  dispõe  sobre  a
composição  das  vacinas
influenza  a  serem  utilizadas  no
Brasil no ano de 2025.

Inscrição no Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde
-  CNES  e  alvará  de
licenciamento,  emitido  pela
vigilância sanitária competente,
para atividade de vacinação.

RDC  ANVISA  nº  197/2017  que
dispõe  sobre  os  requisitos
mínimos  para  o  funcionamento
dos  serviços  de  vacinação
humana.

Modelo  de
Prestação  do
Objeto

A prestação dos serviços  será
realizada  nas  dependências
das  salas  de  vacinas  da(s)
CREDENCIADA(S) 

Possuem  a  infraestrutura  e  os
requisitos  sanitários  para  o
fornecimento  e  aplicação  da
vacina.

As  vacinas  serão  aplicadas Logística  que  se  apresenta
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mediante  prévia  identificação
do  usuário  do  serviço  e
apresentação  da  carteira
funcional  do  TRT4  carteira
funcional),  física  ou  digital,
pelo(a) vacinado(a).
O objeto será recebido:
-  provisoriamente,  no  ato  da
vacinação,  mediante  o
preenchimento  e  envio,  pela
CREDENCIADA,  do  formulário
eletrônico de vacinação, com os
dados  do  vacinado,  e,  em
anexo,  foto  do  documento  de
identificação  apresentado  pelo
usuário  no  momento  da
vacinação.
-  Definitivamente,  pela
Secretaria  de  Saúde  e
Assistência  do  TRT4,  após
compilação  e  conferência  dos
dados constantes nos relatórios
gerados  dos  formulários
eletrônicos  de  vacinação
preenchidos  pela
CREDENCIADA.  O  relatório
será gerado no primeiro dia útil
do  mês  subsequente  ao  da
prestação  dos  serviços  e  será
conferido no prazo máximo de
15 (quinze) dias.

adequada para a demanda

Capacitação  e
experiência
profissional  da
equipe

Das credenciadas será exigida
a  apresentação  de  atestado(s)
emitido(s)  por  terceiro,  pessoa
jurídica de direito público ou
privado,  comprovando  que  a
credenciada  executou  serviços
de  fornecimento  e  aplicação
(gesto  vacinal),  de  no  mínimo
300  vacinas.  O(s)  atestado(s)
deve(m)  conter  descrição  do
serviço  prestado,  manifestação
quanto  à  regularidade  da
execução  do  objeto,  data  de
emissão do atestado e a clara
identificação  do  seu  emitente.
Caso necessário, a credenciada

A  empresa  deverá  comprovar
que  dispõe  de  profissionais
habilitados  à  prestação  dos
serviços 

O  quantitativo  de  300
(quinhentas)  doses  de  vacina
influenza  foi  determinado
visando  o  credenciamento  de
entidades  empresariais  com
experiência  no  mercado  e
capacidade de atender todas as
comarcas/unidades  judiciárias
do  estado,  bem  como
competência  técnica  para  a
execução dos serviços.
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disponibilizará  todas  as
informações  necessárias  à
comprovação  da  legitimidade
dos  atestados,  apresentando,
dentre  outros  documentos,
cópia  do  contrato  que  deu
suporte  à  contratação,
endereço e telefone atualizados
da contratante, e local em que
foram prestados os serviços.

7. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS

➢ Analisar o Guia de Contratações Sustentáveis do TRT4.
➢ Exemplo de medidas mitigadoras: requisitos de baixo consumo de recursos naturais, logística

reversa, reciclagem e destinação final dos resíduos gerados em decorrência da contratação, etc.

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDAS MITIGADORAS

Descarte  de  materiais
perfurocortantes  e  de
resíduos biológicos

Exigência  de  alvará  sanitário,  emitido  pela  Vigilância
Sanitária,  específico  para  realização  de  atividades  de
vacinação.

A contratação está alinhada com o Plano de Logística Sustentável?
( x ) Sim
(  ) Não
(  ) Não se aplica

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
CONSULTAS E ESTUDOS REALIZADOS

AÇÃO DOCUMENTAÇÃO GERADA

Consulta a fornecedores E-mails fls. 09-10

Preço praticado em 2024 fl. 11
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9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição da 
Solução 1

Credenciamento

Atendimento aos 
Requisitos

A  solução  atende  a  todos  os  requisitos  da  contratação
especificados no item 6 deste documento?

( x  )  Sim     (  ) Não atende ao requisito

Estimativa do valor
da contratação
(a eventual falta de 
estimativa de valor 
da solução deve ser 
justificada)

Valor estimado: R$ 144.000,00 (1.800 doses – com gestor vacinal
–  considerando o  valor  unitário  de  R$ 80,00.  O quantitativo  foi
estimado considerando adesão de 35% do total  do público-alvo,
que é de 5.084 pessoas. Vide fl. 17)

Memória  de  cálculo:  Estima-se  o  valor  de  R$ 80,00 para  cada
vacina  influenza  (com gesto  vacinal).  O valor  unitário  estimado
teve como base a média dos valores às fl. 11, ou seja, preço de
balcão  praticado  pelas  clínicas  de  vacinação  e  farmácias,  e
também,  o  preço  praticado,  no  TRT4,  para  reembolso  da
vacinação  contra  influenza  em  2024  (PROAD  1894/2024).
Salientamos que a  médica  refere-se  aos valores  praticados em
2024, uma vez que ainda não há valores estimados para 2025.

Justificativa da 
escolha do tipo de 
solução a contratar

Solução escolhida: Credenciamento

(  x  )  Sim  -  Justificativa  técnica e  econômica da  solução
escolhida:  Por  meio  de  credenciamento,  espera-se  uma
prestação dos serviços de vacinação a fim de alcançar o maior
número de pessoas do público-alvo vacinadas. No credenciamento
espera-se uma pluralidade de potenciais  credenciadas e menos
risco de desabastecimento, ou ausência de habilitadas, uma vez
que é possível mais de um fornecedor.

(   ) Não - Justificativa:
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Descrição da 
Solução 2

Pregão eletrônico

Atendimento aos 
Requisitos

A  solução  atende  a  todos  os  requisitos  da  contratação
especificados no item 6 deste documento?

( x  )  Sim     (  ) Não atende ao requisito

Estimativa do valor
da contratação
(a eventual falta de 
estimativa de valor 
da solução deve ser 
justificada)

Valor estimado: R$ 144.000,00 (1.800 doses – com gestor vacinal
–  considerando o  valor  unitário  de  R$ 80,00.  O quantitativo  foi
estimado considerando adesão de 35% do total  do público-alvo,
que é de 5.084 pessoas. Vide fl. 17)

Memória  de  cálculo:  Estima-se  o  valor  de  R$ 80,00 para  cada
vacina  influenza  (com gesto  vacinal).  O valor  unitário  estimado
teve como base a média dos valores às fl. 11, ou seja, preço de
balcão  praticado  pelas  clínicas  de  vacinação  e  farmácias,  e
também,  o  preço  praticado,  no  TRT4,  para  reembolso  da
vacinaçãoo  contra  influenza  em  2024  (PROAD  1894/2024).
Salientamos que a  médica  refere-se  aos valores  praticados em
2024, uma vez que ainda não há valores estimados para 2025.

Justificativa da 
escolha do tipo de 
solução a contratar

Solução escolhida?

( ) Sim - Justificativa técnica e econômica da solução escolhida:
➢

(  x  )  Não –  Justificativa:  Em 2023,  houve  a tentativa  de se
realizar o pregão eletrônico, no entanto, não obtivemos êxito.
Ademais há o risco de não haver habilitadas, uma vez que não
é possível precisar que uma única empresa tenha capilaridade
para atendimento em todo Estado.

10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
➢ Explicitar a solução que melhor atenderá à necessidade do Tribunal.
➢ Relacionar as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica.
➢ Justificar, se for o caso, a vigência contratual inicial por prazo superior a 12 (doze) meses.

A presente proposição trata de contratação, mediante licitação, de fornecimento e

aplicação (gesto vacinal) da vacina antigripal influenza tetravalente/quadrivalente,

composta pelas cepas recomendadas pela organização mundial da saúde, versão
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2025 para o Brasil, para magistrados e servidores ativos e inativos.

A influenza é uma infecção viral aguda que afeta o sistema respiratório e é de

elevada transmissibilidade

A vacinação contra a influenza é uma das medidas de prevenção mais importantes

contra a doença, além de contribuir na redução da circulação viral na população,

bem  como  suas  complicações  e  óbitos,  especialmente  nos  indivíduos  que

apresentam fatores ou condições de risco.

A  iniciativa,  além  de  prevenir  uma  doença  transmissível,  agrega  qualidade  à

saúde, reduz o absenteísmo, está alinhado com o objetivo do plano estratégico

institucional “promover o trabalho decente e a sustentabilidade”, alinhado com as

Resoluções  CSJT  nº  141/2014  e  CNJ  nº  207/2015,  e  também  atende  a

indicadores, tais como de responsabilidade socioambiental do CSJT e Meta do

CNJ, no sentido promoção de saúde de magistrados e servidores, na promoção de

“pelo menos 3 ações com vistas a reduzir a incidência de casos de uma das cinco

doenças mais frequentes constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma

das cinco maiores causas de absenteísmos do ano anterior.”

11.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
➢ Justificar as quantidades da contratação, informando as memórias de cálculo e os documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

➢ Exemplos de memórias de cálculos: consumos registrados em exercícios anteriores, número
de usuários, dimensões, etc.

N°
Item

Descrição Unidade Quantidade
Justificativa / 

Memória de Cálculo

1

Contratação  de
fornecimento  e
aplicação  (gesto
vacinal)  da  vacina
antigripal  influenza
tetravalente/quadrivale
nte,  composta  pelas
cepas  recomendadas
pela  organização
mundial  da  saúde,
versão  2025  para  o

1 1.800

Não há até o momento
no  âmbito  do  TRT4
experiência  na
contratação  de
licitação  ou
credenciamento  para
serviços  de  vacinação
para que seja possível
estimar  com  mais
segurança a adesão à
iniciativa.  Pela
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Brasil, para
magistrados  e
servidores  ativos  e
inativos.

experiência  do
reembolso  em 2023  e
2024,  houve  em cada
ano,  uma  adesão  de
aproximadamente
10%. É possível que a
baixa  adesão  se
encontre em 2 fatores:
campanha  tardia  ou
procedimento  para
solicitar  o  reembolso
(cadastro  de
documento  fiscal  em
formulário  Google).
Portanto, considerando
que  o  planejamento
está  ocorrendo  com
antecedência,  com
possibilidade  de
vacinação  assim  que
disponibilizada na rede
privada  e  eliminação
do  formulário  google,
pois basta apresentar a
carteira  funcional  na
credenciada,
estimamos  uma  maior
adesão, cerca de 35%,
aproximadamente,  do
público-alvo,  que é de
5.084  pessoas  (ativos
e inativos somados)

12.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO

➢ O parcelamento do objeto deverá ser adotado sempre que a sua divisão seja tecnicamente
viável e economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala.

➢ O não parcelamento do objeto deverá ser devidamente justificado com a demonstração das
razões técnicas, administrativas e econômicas que o inviabilize.

➢ Devem ser considerados:
- a responsabilidade técnica;
- o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,

com divisão do objeto em itens;
- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Considerando a natureza do credenciamento, entende-se que o objeto pode ser parcelado.
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13.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
➢ Em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais

ou financeiros disponíveis.

Tipo Detalhamento
( x ) Ganho de produtividade À medida que se espera a redução do absenteísmo.

(   ) Redução de esforço

(   ) Redução de custo

(   ) Redução de uso de recursos

(   ) Melhoria de controle

(   ) Redução de riscos

( x ) Cumprimento de determinação 
legal e/ou administrativa

Meta CNJ de Saúde e CNJ nº 207/2015

(   ) Melhoria/adequação nas 
instalações físicas
(   ) Outro

14.CARACTERIZAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTOS CONTÍNUOS
Serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção de
atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

( x ) Não se aplica
(  ) Sim – Justificativa:

15.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Tipo Detalhamento
(  ) Necessidade de capacitação de 
gestores e fiscais da contratação
(  ) Instalação elétrica

(  ) Instalação lógica

(  ) Alteração de layout

(  ) Outra

( x ) Não se aplica

16.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

Baseado  nos  estudos
preliminares,  a  contratação
demonstra-se adequada para o
atendimento da demanda?

( x ) Sim
(   ) Não

Justificativa:
Contratação,  mediante credenciamento,  de
fornecimento e aplicação (gesto vacinal) da
vacina  antigripal  influenza
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tetravalente/quadrivalente,  composta  pelas
cepas  recomendadas  pela  organização
mundial  da  saúde,  versão  2025  para  o
Brasil, para magistrados e servidores ativos
e  inativos, atende  aos  requisitos
necessários para atendimento da demanda
do Tribunal, conforme justificado no item 9
deste documento.

Equipe de Planejamento da Contratação

Fabiana da Silva Perdomo
Integrante Demandante

Evelise Regina Polina
Integrante Requisitante
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